
i

@âmsru frluniripsl [e @ugcuUel
ESTADo po eaRaruÁ

PRoJETo DE RESOLUÇÂo N" C ,DE 2019.
(Proponcnte: Comissào dc Ilrica e [)ecoro Padamentar)

cAllt ARA MUNICiPAL DE CASCAVE!,

<ecehi L\ Dispõe acerca da petda dc mandato do Yereador
l)amasceno Junior/PSDC, por falre dc Édca c

Decorc l'atlamcntar.

o^

o

Faco sabcr quc a (Jâmara N,Iunicipal de Cascavel, Estado do l'araná, aprova

Art, 1" Nos termos deliberado c aprovado no paÍecer expechdo pelo Relator, pot
unanimidadc dc voros dos \iereadores que comprlem a Comissào de Ltica c Decoro Padamentar,
crn teuniào delibcrativa do dia 21 de março de 2019, acerca do Ptoccsso l)isciplinar n'2, de 2018, é

declarada a perda do m,.rndato do Vcreador Damasceno Junior/PSDC.

Art. 2" Esta l{csoluçio cntra em vigor na clata de sua publicaçào oficial

Palácio.f osé Neves Formighieri, 67" anivcrsátir., de (iascavcl

Ern 21 cle marco de 2019,

is ircl or o aIlt()s
Vcrcador PSC Í /l'

t

Jos eSouza

S

/]
i

ollt l!t ll no
ü

Pedro S

\,'ereador/
pair.r

S1)I] or Verctdot./PSL

.Justrhcaçào

A proposta legislativa visa clrmprir as dctcrminaçrics impostas no art. 37, parágrafo
único do Ctidrgo dc l i.tica c I)ecoro Parltfirentâr desta Casa de Leis, trantcntlo sc dcsta f, rrma rL

legalidade regimcntal na cor.ttiuúdrde do ptocedimcnto legislativo, no que tânge â Íepresentflcào
formulada em desfar.or clo Yereador Damlsceno lurtior.

Rua Pêrnambuco, 1843 - Centro CEP 85810-021 - Cascavel Paraná
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conrtssÃo DE ETrcA E DECoRO pARLAMENTAR DA cÂuau
MUNICIPAL DE CASCAVEL

REI,ATOR: MISAEL,lLlN IOR

Câmara Municipal de Cascavel, em 21 de março de 2019
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I DO PROCESSO DISCIPLINAR N. O2I2OI8 CONTIIA O VEREADOR ALI]INO

sr[,H R .l(rNIon (D^MAscENo ;últony
A representação tbi prolocolada na (lârnara Municipal de Cascavcl no tlia

22 cle nor.embro de 201li (l). 0l ) juntamcnte com tcrmo dc declaração realizado na 7"

Promotoria da Comarca clc Cascavel (Í1.02). conversas ern mídias sociais (fl.03-07). recihos

de pagamento (11s. 08-10) reÍêrentcs ao veículo de placa DRI]-O53-5. No dia 28 dc novenrblo

de 201 8. a represcntante solicita a j untada postcrior de /rÉ,, r1i À,c conr áudios gravados c Trlirt.r

dc conversas cntre duas ex-asscssoras do Vereador (l)s. l9).

Â Cornissão de Eticu r.' Dccuro Parlanrentar rccebeu a rcpresentação sob a

égide da Resolução n. 06i2016. logo para a instauração do proccsso disciplinar era nec:essário

que a Comissào de F-tica se pronunciasse sobre o prosseguimento ou arquiranrento cla

rcpresentação conl'orme detcrminava o art. 13. parágmÍb l':

Art. 13. Qrrolquer cidadão. partiút polítit'o com represcnluçtio nu Cúnrurt

lllunicipul. L'creudor ou ('omi.r:são Pennünente é ptrte lagitintl puru

repre,\enttu' .iunto tr Mesa da ('âmtu'tt Munic ipul de ('u.\cavl. Lontru

l'ereutlt» por procetlimenlo incontpotívcl com u Etit'u c o Dr:r'oro

Parlamenlar, espetificttndo os fatos e tts respeclittos prot'cr,t.

§ l." A Líesa ntio poderti deixar dc conheccr representação apresentatla ruts

tarmos deste L'ítdigo, encuntinhando-tt no prazo de três dias titci,s. «tntudo,s

da tlala do protocolo na Secretaria du L'asu. para u Comisstio tle Éti,:u e

I)econt Parlamentar. que sohra u reprcsen!uç'Ao emilirú puracer pelo

tu'tlttitantenlo ou pela instaurdç.io do «»npetenle processo dist'iplinur.

c'on/itrme o cuso.

(.. )
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Salienla-sc que antcs da manilêstacào da (bnrissâo

rccebimento da representação. fbi requerido ao Prcsidente da Câmara Municipal a

substituição do reprcsentado. pois Íàzia parte da crrrnposição da comissào à época (Í1. l2). Iirn

alendimento. o Vereador Josué Oliveira de Souza/PTC lbi indicado para colnpor a conrissiio

(n. l3).

No dia 30 dc novembro de 2018. em reunião. o Vercador lvlisael lbi

designado Relator tla rcpresentação (Í1. 29) em conlbrmidade com o arl. 16. inciso III.

Resoluçào n. 06/20I 6. quL' preceitua

lrl. 16. Recehida reJ)resenlução nos lerntos desta código, a ('omissão dc

Élicu a Decoro Parlumentar ob.scrvarú os .teg inle,\ prot'etlitttentos;

(..)

Ill - o l'residenle da C'oniss[io em reunião dcsignorti Relutor. destinudo u

promo|er. .iutllo tom os dentois ntemhro.t da L'ontis:sti,, u|; devidu.t

cqturuç'ites dos .fàtos e das responstthilidutles. out'ido o denunciatb a

prov i de nc i adus us di I igê nc itrs que c nl e nde r nc c essúr ius :

(..)

No parecer de ll. 27. o Relator se manilêstou da seguintc Íirrma:

"Com base no inciso, IIl, do art. 16 do Resolução n. 06/2016, ftti
designodo em reunião, relator dos Írahalhos, conforme se inJere do Atu

lovrada em -10 de novembro de 2018, ocasião que os membros decidiront

por unanimidade receber a representação lormulada
.4pós rcrilicaçtio oh.tervci que ató o presülte dutct./itron cumpriios lotk» o.y

pru:o.\ reqi,trcnluis e qua o procedimcnto.\e anLontru ent conlitrmitlutle usnt

u Iegisluçüo rigcnte.

Ent ulenção tut cstipulodo pelo purtigrulit tinit'o. do urt. l3 du Rc.roluç.iio n.

06.t201(). tcndo em ústu u.t delibcrttções resulluntes du rt,união du ('E e DI,.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEp 85810-021
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upós cotl.tlulot' que estã, prtsenles o.s elcnrcnlo'- de

exigido.t ltcltt rne smu Resolução, t unpre-me etpetlit

cotnpelcnte proc(sso Llisciltlinur cn ohctliênciu

beraçào sobrc
Segunda Reunião pedid«r de pnrrrogaçãri t7it2t2.0t8

dc 7.t) la de lêsa

[;xposição da deÍ-esa

prévia, ÀpJicaçâo do
novo Ctidigo de Etica 25/0t/20I9

]j Lrcstões prelirninatcs
dcbatidas

Put t( ct

u Rcsoluçrio .rultru

mertcionudu. 1...) l'rocedo-.:a. dc tttttrdo trtnt o ittti.srt lltt urt. l(t tht

Retoltrçtio n. 06:2()16 de.sto ('ustt de Leis. u t'i0nt'itr tut t!rcudot

raprescnlutlo, (n uÍençtio uo print'í1tio do u»tplu icfe:u c tkt t'onlrudilório.

n-o dia 03 de dezembro clc 2018. o vereador represetrtado. Damasccntr

.lúnior. receheu a comunicação de recebinrento da represcntação cotn cópia da dcnúncia e

dcnrais documentos, contbmre determina o art. 16. il'lciso I. Rcsoluçào 0612016.

l.l Reuniões

Dando andarnento aos trabalhos. a Comissão realizou 8 (oito) rcuniõcs nas

dependências da Câmara Municipal. na sala de Liderança do Governo, para sanar dúvidas.

busoar respeitar as normas procedimentais estabelecidas pclo novo Código de Etical (ancxo).

Scgue abaixo. a relação das reuniôes realizadas pela Comissào. organizadas em orclcm

cronológica:

Númcro Assu n to I)ata Folhas
19Prirneila Reunião Íinir Relatoria i0/lti20l8

I crceira Reunião

!+

_59

79L"-:
Dclibcração accrca

Íol de tester.lrunhas
para audiôncia de lnrao l8/02/2019

1!q!§ao
1 Resoluçáo n. 13/20'18
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QuinIa Rcr-rniào

Sexla Rcuniâo

Setinra Reuniào

Oitava Reuniãcr

Solicitação de

cncaminhamento dc
provas do Ministório

PÍrblico Estadual.
Prazo de 5 dias para

alcgaÇrics Ii n ills
[)ecisão sobre pedido
de Reconsidcraçiio da
tJelêsa (decretaçâo do
sigilo c reaberlura da

fasc instrutória )

Decisão sobre o cnvio
ou nâo dcl procLrsso

disciplinar n. 02/201 I
de acordo com o art.

3 I do Otidigo dc
Etica

Ctrn.i.l.rrçô-es.t.'rhr.o
parecer emitido pela

Mesa e indcftrirrrento
de abertura de nova
instrução conltrrmc

autoriza art.3 I .

25t02t2019

0l i Oli l0I e

I Uoi/20I 9

I tt()3/2019

l]8

l16

I -51

l6u

Em data de 30/l l/2018. reuniranr-se no Plenário da C'ârnara Municipal dc

Cascavel - PR. os Scnhores Olavo Santos/PHS. prcsidente da Conrissào de Etica e Decor<r

Parlarnentar. o Scnhor Pcdro SarnpaioiPSDII. o Senhor Misael JúnioriPSC. o Senhor Rônrulo

Quintino/PSl - e o Senhor Josué de Souzar/P-fC. membros da C ornissão quc iniciaram os

lrabalhos às tih2lm. O Presidenle da Comissão passou a tratar sobre a representaçã()

protocolada em desÍàvor do vcreador Damasceno Junior/DC- O Prcsidente solicitou a«r

Vereador Pedro Sanrpaio/PSDB para que procedessc a ieitura da reprcsentação. henr comu

dos documcntos quc a instrucm. O Prcsidente destacou que lodos os menrbnrs da nresma

recebcram. para prÉ'via apreciação. cópia da reprcsentação protocolada bem conro cópia dos

áudios juntados aos autos dc rcpresentaçào. O Presidente passou a palavra aos intcgrantes da

cornissào para seus apontamentos. .losuc de Souza,/PTC lêz uso da palat,ra colocando-se à

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021
Fone l45l 3321 8800 Fax l45l 3321-8881 - :,jr.L, -! :!1.
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disposição para os trabalhos. Os demais vcreadores abriranr mão an urn a, ft§q;gL{Su
totalidade da comissão deliberor.r-se pcla admissibilidadc da rcpresentaçào em cleslavor do

vercador Damasceno Junior/DC. Neste mesmo ato o presidentc incumbiu o vereador Misael

Júnior/t'}SC para scr o rclator do reÍêrido proccsso dc reprcsentação, Estavam prescntes na

reunião o Sr. Mario (ialavotti e tambcm o Dr. Rodrigo 'l'esser. Sendo verdade. eu (Maristcla

Pezzini Tápia) cscrevi e li a presente ata. Assinada por todos os nrcmbros. Cascavel. .10 dc

novembro de 201 ti".

Em data de l7ll2l20lll reuniram-se na sala da Primeira Secrelaria. os

scnhorcs Olavo Sanlos/PHS. Rômulo Quintino/PS. Pcdro Sampaio/PSDIl. Misael Júnio/PSC.

Josué de Souza"iPTC. o Senhor Rodrigo Tcsser. o Senhor Mário (ialavotti para dcliberarcm

sobrc o pcdido de prorrogação de prazo apresentada en 17ll2l20l8 nos autos de processo

disciplinar n. 00212018. Após leitura e apreciação do pedido. a (lonrissão por maioria. a linr

de resguardar o contraditório c a ampla dclàsa garantido constitucionalmente ao que dccidiu

concedcr o prazo de 72 horas a Íindar-se na quinta-Íêira dia 20 1212018. Scndo verdade. eu

(Maristela Pezzini 'l ápia) escrevi e li a presente.

Em data de 2510112019 "(...) Presidentc Olavo deu inicio à reuniào

abordarrdo sobtc aprcsentação do primeiro parecer ncste processo clo Relator Misacl e

explicando que agorà o proccsso dcverá obedccer a Resoluçâo n. l3/20ltl. Na sequrlncia.

passoll a palavra ao Vereador Misael para que cxplicasse os pontos abordados pcla dclesa

prévia do representado. entrc eles: o pcdido de scgredo de justiça e a nào apresentaçiio de

documetação pessoal pela dcnunciante. Na exposição de questôes, os oinco vcreadores

prescntes decidirarn por não conceder o segreclo de justiça em viÍude do art. 37 da

Constituição Fcderal de 1988 c ern em seguida quanto a não aprescntação do docuruento

pcssoa da denunciantc decidiram enviar um ofício à Senhora lllidnéia dos Santos Silva para

que aprescnte a docunrenlação conrplenrentar à instrução da denúncia (...),

Em data dc 1810212018 "(...) deliberar accrca do rol de reslcmunhas

indicadas pelo reprcsentante e pelo reprcsentado para screm ouvidas na reunião de instruçào

agendada para o dia 22 de tbvereiro de 2019. Após a abcrtura dos lrabalhos. e un.la \,ez

Rua Pernambuco, 1843 - Centro CEP 85810,021
Fone l45l 3321 8800 Éax l45l 3321-8881 Ii
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rcalizada análise nrinuciosa dos autos. os ntcmtrros da Comiss:lo cntendc

unanimitlade. que alóm das pcssoas apontadas. é neccssário também que se convoquc serrhor

Luiz Antônio Giacomelli. cujo depoirnenlo podc contribuir com o descnvolvimeuto dos

trabalhos processo em epígrat-e. razão pela qual scrá intirnado a compareccr na dala sttpra

(...I"

Em data de 2510212019 "(...) o Presidente deu inicio à reunião. Íàzendo a

leitura do Olicio n. 2612019. da l'resiclência desta ('asa de [.eis. por meio do qual o Ptcsidente

solicita à Comissão o e.ncaminharnenttr das provas produzidas ató u momcnto ao Ministério

Público. para que o Orgão Ministerial analise eventual prática tJe dclilos. solicitação clue Íbi

aprovada por unanirnidade dos integrantes da (lomissào. Feito isso. os Vercadores decidiram.

também por unanirnidade, por tinalizar a etapa de instrução c notificar o denunciado para quc.

no prâzo dc cinco dias. apresentc as alcgações tinais previstas no Código tlc F.tica c [)ecoro

Parlamentar da Câmara Municipal de Cascavel (...).

Em data de 0l/03/2019 "(...) o Presidcnte dcu início à reunião. làzend<r

leirura dc pedido de reconsidc-ração protocolado pela defesa do Vcrcadclr l)arnasccno.l(rnior.

por nreio do clual rcquer. cm síntcse. a rcabefiura da I'ase instrut(rria do Processo Disciplinar

em cpígrafe e a dccretaçâo do seu sigilo. Após a análise dos pedidos. os integrantes da

Comissão dccidirant. de Í-orma unânime. pela sua re.jeição (...)"

Em data de I l/0-1/2019 "(...) o Presidente Olavo Santos inicia a reunião

cumprimcntando os prcsentes e.iustiÍicando a ausência dos demais vcreadorcs (Rômulo c

Pedro). Na sequência a palavra e passada ao vcreador Misacl (.,.) que làz tl.ratro

consideraçr'res: l) seria importante que todos os vcreadorcs-nrembros da comissão estivesscnr

plescnte para as ponderações quanto ao proccsso disciplinar n. 00212018: 2) a comissâo e os

assessores dcverâo analisar os documentos quc lbram juntados ao processo até o nrt»ncnto: 3 )

é irnportante que a comissão delibere sc atendcrá as diretrizes do art. 3l da Rcsoluçâo n.

l3/20I 8. por isso seria importante a presença de todos os vereadores: 4) por Íinr. rcssaltou que

o parecer Íinal será elaborado utilizando a valoração <ias provas nos autos. Após realizadas

essas quatro observaçiies pclo Vcreador Relahr Misael. abriu-se discussão com lotlos os

Rua Pernambuco, 1843 - Centro CEP 85810-021
Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - .r.r * a,., ii 1
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presente sobre a condução clo proccsso rlisciplinar após tinalização O&iê{ C

apresentaÇão das alegações linais pcla del'esa. no cntanto. ern virtude da atrsência de dois

vereadores-nrembros. a Comissão dccidiu por unanimidade continuar a reuniào no dia l2 de

março às l0h30rn (...) Em data de l2lll3l20l9 (...) Prcsidente Olavo ir,icia a rcuniào

cumprimentando os plesentcs c solicitando ao Vereador Misael. como Rclator do proccss().

que exponha a Íàse que se encontra o processo disciplinar. Vcreadur Misacl explica aos

vereadores que nào eslavam presente no dia anterior o que deve scr decidido na rcunião dc

hoic. Após frnalizada a exposição do Vcrcador Misael c o debate entre todos prcscntes. a

comissão entendcu por enviar o processo disciplinar à mcsa contbrme rccomenda o art. :i I do

Código de Etica. Âdenrais. a Comissão entendc pela interrupção dos prazos com retação aos

procedimentos postcriores. só dcvcndo ser iniciada a contagem após a dccisão da C'onrissào

sobre n.raniÍ'cstação da rncsa (...).

Em l8/03i2019. na sala de liderança. localizada na (lâmara N'tunicipal de

Cascavcl. na Rua Pemambuco. ltl43. Centro. Cascavel. Lstado do Paraná. reuniram-se us

integrantcs tla Comissão de Etica e- Dccolo Parlanrentar. os Vereadorcs Olavo Santos/l)HS

(Presidentc). Misael .lunior/PSC (Relator). .losué Oliveira de Souza (Mernbro). Pcdro

Sampaio/PSDB (lvlembro), Rômulo Quintino/PSl (Membro). presentes os servidores l)ra.

Alinc Guerke Santos (ruz (portaria 58/2019). Dr. Ciulianno Francesco Montciro Salvi (Àto

da Prcsidêrrcia n. 107/2018) c o Dr. Rafàcl Salvatti para discutir accrca do parcccr da Mesa

Diretiva conÍbrnre detcrmina o art. 3l da Rcsolução n. 13/2018. o qual traz a scguinte

redação: 'u cotnissúo ureriguuntlo. u quulquer tcÍnpo. lrul.u'-se de condulu ittfi utiottttl nui.t

grov quc u destritu nu rcpresentdÇaio, u en.rejar u suspensão temportiriu ou pertlu do

ntundalo pr»' procedimenlo incontputítcl com o docoro porlunenlur. conttnicorú o Íirto
imediulúmenle à lçlen du Cômaru puru qu( se pronuncie sobre u questíio ": o l)residentc

Olavo abre a rcunião explicando quais scrão âs questões analisiidas pelos vereadorcs nesta

reunião: I ) análise do parecer emitido pela Mesa Dirctival 2) deliberaçào sobre o pedido da

deÍêsa cm alegações Iinais dc nova instrução: eni scguida. passa a palavra ao vereador Misael.

para que csse realizc a leitura do pareccr n. 7012019 protocolado pela Mesa no dia l5 clc

Rua Pêrnambuco, 1843 - Cêntro - CEP 85810,021
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ESTADO DO PARANA

março dc 2019 e. por colscguintc. para posterior discussão da corrrissào dc é a

leitura- os vereadores entenderam que os argumentos narrados pela Mesa Diretir.a estaio en1

consonância ctrm as arguiçties rcalizadas pela comissão em reunião anterior (ata 7). logo o rito

procedimental disciplinar a seguir será o definido pelo Capítulo II. Scção I[. da Rcsoluçào n.

l:ll20llt. ou seja. o tle suspensão tcmporária ou percla do manciato. Finalizaclo isstt. os

vcreadorcs passararl a analisar sobre o pedido de nova instrução realizado pela dclesa cnr

alegações linais (t'1. 149): 'caso entenLle a conú.çsão pcltr otorrAntiu t t proccdimct o

pretislo no urt. 3I. do masmo regrumento lcgul. ou se.ia, trnexo I. rc.solução I3i2018. qut

tanhim rege o presenle.fêito. o que vertlude irunrcnle ntio .se a.spera, requer dc.stla .iú u

ahartur« do pratt preústo nu ,\cçiio Il, urt, 33. lll, para qua upresente norus lcslem nllus,

p,'ortus e elemcntos que julgar necessários à ampla de./àsa e ao contruditório'. Posto isso erl

discussão. os vereadores alegaram que não houvc'prejuízo à deÍ'esa. sendo oportunizado todos

os momentos possíveis para a produção de provas, respeitando. poftanto. na lotalitladc os

princípios constitucionais do contradit(rrio e da anrpla deÍbsa. Os vereadores observaraur clue

dcsde o dia que tbi protocolada a reprcsentaçâo ncnhum Íàto novo ocorreu para quc

modilicasse o conteírdo descrito. c assim. ser justilicada a concessào dc nova instruçào,

Portanto. por unanirnidade, cvocaram o parágraÍb l" do art. 37'. "os ulos prulit'utlo.; ltcltt

,lunta de Instrução poderão ser aprt»eitudos nu instnçtÍo c{c procc imento de perda do

ntundoÍo. desdc que proclu:idos com a oh.seryánciu do conlraditririo e du umplu dcíasu." Por

Íim. o Relator deliniu que a leilura do relatório será realizada no clia 2l de março. às 9 horas.

no plcnário e pediu quc procede-se a intirnação da delêsa sobrc as questõcs já dccididas. bcnt

como da leitura do relatôrio pelo Vereador Misael Júnior. Sem mais a constar. eu. Aline

Guerke Santos Crttz. encerro a Iavratura da lavrei a presente ata. que vai assinada por todos os

prCSentes.

1.2 Fatos narrados na reprcsentação

^ 
representau(e prtÍocolou a dcnúncia narrando os mesmos tatos que já

har,ia narrado na T" Promotrlria de Cascavc-I. A senhora Elidneia dos Santos Silva disse que no

tlês dc trovembro dc 2017. o Vcreaclor Damasceno .lúnior estcve na sarasenl de carros enr

C

Centro CEP 85810-021 - Cascavel Paraná
Fax l45l 3321-8881 - Í!\'vr'. ., i ni,,,:rii.i'.l.Jri11o!.1
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quc ela trabalhava. Abdallah veículos. e convido-a para ser sua assessora pa I) II

C'âmara Municipal de Cascavel.

No dia em quc firram conversar sohre as condições da asscssoria. tr

Vereador teria explicado quc nos dois/três primeiros msses, a representante teria que devolvcr

uma ccrta quanlia ern dinhciro (pane do salário) para o partido do vereador. nessa reuniào. o

vcreador teria proposto que cla pagasse as parcelas do seu veículo'fo"vota Corolla DRI] 0.5i5

(Ílnanciado), no valor dc RS 1.246.00. e que cle repassaria o valor combinado com ela para o

partido. A representante explicou (fl. 01)l

''o quul clc comprou es.te teít'ttlo nd masnut gdroge,tl t'ottt ttvuliu du ntittl'ut

pessou e do mett ex muritlo que jà eru clienlc a tentpos. crtlão ut'ulitr»ros

pru ele t'omltrur e pogur us pturelu:; em bolclo hunttirio. tnul'elc dt'uhotr

perdendo o carnê e quondo eu contecei a Íazer os pflgomenlos eu pegovtt

os recihos conu, contprovaflte. ntas no recibo corrsÍo o número do holelo o

qual indo até a garugem poderuí consíar ufaluru."

No dia l7 de novembro começou a trabalhar como assessora parlamentar.

no entanto. scgundo seu rclato. ela lazia o trabalho dc uma assessora espccial. Relatou clue o

vereador havia nomeado alguérn para cuidar das redes sociais como assessor espccial (salário

maior) e que essa pessoa teria aceitado devolver unra quantia maior ao vercador. Por Ílrn- cnr

seu relato. pontuou que cm uma convcrsa com o vereador pÍ»neteu quc devolveria uma pârlc

do salário até o lêchamer.rto da campanha para deputado cstadual e quc depois disso nàtl

devolveria mais: (Í1. 0l )

Rua PeÍnambuco, 1843 Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - ..,ru!/vJ rirrÍrrii .r5i/r.l pl.l!,]L.r i)

"elu./ica com RS 2000,00 (dois »til) e devolte todo o restante lruru elc. »tct,t

cott o pu.\sar dos mese:;. ele conlinuou pedin o que pogus:;e u:s p«rtelu,s tlo

.\eu « 1'o e ameuÇ1r,u aÍonerflr sc nút pttgu.rst,. L'onto a deixai ntcu

truhctllut lú p«ra truhalfut pru ele au não podio./icar desempregud antão

\
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sobre paror de pogar pois ele tinhafalado que seria só os primeiros meses,

então ele falou tlue io se canditlatar a Depulotlo Eslodual e precisario do

dinheiro para a companho, como seria pra campanlto eu pussei u e tregflr

o inheiro direlomenle a ele em mtios e clekei de pagtr os parcelos tto

gorogem, tanlo que eslá em dtraso olé o momerrto, quondo terminou o

campanht paro deputodo, etr.fàlei qut: não iu muis devtlvar o lirthcint e

não dcwh,i mesmo. enlão ele me eronantu do tcu'go. muttdai men.sugcns

puru ele.fitluntb que não podariu du' o dinheiro .lu! sempr( Lutnpri (ttttt t,

ucordo, otttrdo o qual eru tttenliru dale, mus qte dcssa ta: ett.fit'ttt'itt cttnt o

tlinheiro, ale só visuuli:ou e não rcl;ltondetr. lllus no outro tlia ele lhlou no

t huls da oulru i:,sslssoro que m., e.yontrltriu l'rtr i.r.ut, nrunsúgens o quul au

lenho prints q e comlrrorqnt. rut tliu 09 de nownthro elc reultttentc nrc

cxonerolt por e.\se ntotittt. '[enln tiudios grawults.s de outru aÍ§,rü,§r(rtr

Sandru Lu'u Putene. que.fiti exonerudu tumhém. quc tlu.fttlu o t'ulor que

dev ritr pru elt e qtunto.fit'ut'u pro elo, tonbém lenho tiudio du utrtul

ítslcssoru espcciul 'fulitu l\íene:e"' qua.lülu o vtlor quc dcvtlw puru cle

tumhém. ltsdo.y o:t arJJÉ§.ÍorsJ delc det'olyem vtlore.r u elc, e nlrutn cou u

proposla que é só tx printciros mesrs e que é ltaru o purtitkt. clclxti.r vcntos

qua nlio ó rutdu disso. c o vereudor L)umasceno .lunior untcuçu axonerur

('ur'o ntio devtltum o dinheiro, e exonare masfln. "

1.3 llos documentos juntâdos com a represcntação

As conversas em mídias sociais são parte das provas produzidas pcla

representante para instruir a denúncia contra o vereador. IIá conversas entrc o vcreador

l)amasceno .lúnior, a ex-assessora 'l alita Menczes, a ex-assessora Sandra dc [-ara Patene e a

rcpresentante por meio dc áudio e mensagens dc texto.

Cascâvel Paraná

*Ê*
*Ç*
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l" conversa no ll/hals pn: lí1.031

Talita - "dei o dinheiro c Íàlei dae que cu tlei os 200 pro cara la ele làlou

que cra pra você dar dae eu falei que pcnsei que nào tinha problerua c o

Fantinatti falou pra mirn da dae achei quc cra pra mim. Dae elc là)ou pra

mim resolver isso cortt você.

Elidneia - "Sim ele não vai responder pra não compromcter ele. Eu Íalci na

msg que era o dinheiro" nras iá lalei que gastci tudo.

(... )

Cascavel - Paraná

t
cEP 85810 021

Â prirneira convcrsa constante nos autos é entre a representante e a cx-

asscssora T'alita. as quais conversaram sobre o valor de R$ 200.00 que teria sido cntregttc a

alguénr dc nome Porfirio..lá a segunda conversa diz respcito ao mesmo âssunto. no entanto.

acontece entre Ír ex-assessora Talita e o Vcreador l)anrasceno. E a terceira conversa acontcce

entrc a reprcsentantc e o Vcreador no dia otl de novembro de 20lti. um dia antes de ela ser

cxonerada.

2' conversa no Whatsapn (fl. 04-05)

Júnior - t.;e Íàltou 500

Talita - Llc. eu dci 200 por Porfirio.

.Iúnior - Pedc pra ncia. Vc Íàz tudo enada. ok. O que é ccrto e certo.

'Ialita - A Nóia falou que gastou esse mês ela não tem.

.Iúnior - Não quero saber. Entrega pro fanta. Trazer preciso passar pro cara.

'I'alita - Mas eu já dei o dinhciro pro l)orfirio. E a Néia não tem.

Junior - Nâo qucro saber.

3" conversa no Whatsann (fl 06)

Júnior - Ern para dc ligar

(... ) áudio
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lilidncia - Elas que ligaram

.lúnior - Prolêssora
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Elidneia - Meu Dcus. Junior eu nunca te pedi nada duranlc todo esse tcnlpo

que trabalhci pra vc sempre cumpri com nosso acordu Inas essc mês cu tô

hem apurada e live que gastar o dinheiro da sua partc. Eu nunca flz isso rc

sabc nras sti esse mês eu prcciso.

Os áudios gravados dentro do gahinetc elTr conversa corn outras assessoras

tem uma qualidade ruim. o que não possibilitou entcnder todo o contcúdo da conversa.

Mesmo assim, em algumas partes da conversa entende-se que as três assessoras que

conversam entre si devolvianr parte do salário para o vereador.

Em resumo os áutlios lalam da quantia quc cada uma devolvia. A

representantc inicia conversa contando o valor que ela devolvia ao vereador e pcrguntando

quanto a assessora 1 devolvia, a qual diz que a soma clo valor total que entrega ao vereador

todo mês é dc R$ 2.700,00 lhe restando R$ 2.000.00 do salário. A assessora 2 disse que

devolvia R.$ 3.000.00 e pouco pra ele. l-)lidncia comenta que como ela r.rão paga nrais as

parcclas do veículo do vereador ele.iá está com duas parcelas alrasadas.

1.4 Da defesa próvia c do parecer preliminar rla Comissão de Etica c l)ecoro

Parlamentar.

Â del'esa do Vcreador Danrasccno Junior sc proriunciou quanto aos Íàtos c à

legalidade da represcntação no dia 20 de dezembro de 2018. aprescntando det'csa pautatia nr.r

art. 16, inciso I, da Resoluçâo n. 06/20I6. Lm sintese, a deÍêsa negou os Íatos alegados pela

reprcserltante. afirmando que a cx-assessora tcria interessr' pessoal enr prejudicar o requcrido.

Enr sede prclirninar processual requeteu: a) dectetaçào do scgrcdo tJe

.justiçal b) carência da ação pelo seguinte motivo: ausência do titulo de elcitor - extinção scln

resolução de mérito: c) ilicitude decorrente de gravação ambiental clandcstina. Por derradeiro.

no mérito discorreu sobre a ausôncia de provas no processo e sobre o intcresse pessoal da

- Cascavel ParanácEP 85810 021
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delêsa: a) Daniel Flduardo da Cmz; b) Talita de Menczes: c) Reinaldo Fantinati Matias da

Silva, todos assessores ou ex-assessores do vcreador. Logo após apresentada a deÍbsa próvia.

a Comissão. passado o recesso parlamentar, pronunciou-se em plenário sobre a decisão dos

membros a respcito dos pedidos prelinrinarcs Íêitos pela deÍ'esa.

Salicnta-se quc no parecer. o vereador Misael abordou somentc as questões

preliminarcs conlirrme discutido em reuniâo anterior (Ata da Terccira Reunião). Seguc a

transcrição dos trechos principais do parecer:

"Em um printeiro momento, hti que se negar o pedido de decretoção tlo

segrcdo de justiça. A publicitlade é princípio basilar da Ádministração

Ptiblico, insculpido com letras de fogo na Constiluição Federal de I 988 ila

forma que segue:

Art. 37, Á uthninistntção púhlicu di'eta e irtdi'etu de quolquer tkt.t Podercs iu
(,inião, thts Estutkts. do Distrilo F«lerul e dos Municípios ohcdt'<'erú «t.t

prirripios dc legulid«dc, inpc,ssoulidude. norulitludc. puhlic'id«le c t/icittrcitt <'.

tumlhén. «):cg inl(:

(... )

Áo di.scorrer sohre o rclerido princípio. tumhém estubelecido ltclo dt'ti4o 27

du ('orzslituição do Estodo do Puranú c I3.1 du Lei Orgâni«t th illunicí1tio

de ('trscatel. Hely'Lopes líeirelle.s é L'utegóÍi('o uo ufirmur que

L)n print'íp t todo uto aelminist rulitrt deye scr puhlkutlo, porquc, lttihlictt c t.r

.4d»tinistrução quc o reuli:a. só st' udntilindo sigilo nos tusos dt sqllt tutçu

trttcionul. inrestig<tçõts policittis ou intcressc .sulx,rior lo A(h,tini\tt dçíio e .\er

presen'ado etn pt'otes.\o ?rrriunent<' declaraLlo :sigiloso (...).

.4 puhlici&tclc. (o,nt, pri (ipio dLt ,lclministntç.litt I'tihlicu (('l', urt. 37. <uputt.

ahrungt lodct u!uuqtio e;tatul. n&t:;ti.toh o dspc(.lo dt divlgução ofic'iul dc:t,trs

ol(rs cotno. t<tmhén. de pnryticiuq[io tlt cut]tccinte»lo tlu tt»tdula inttrnu dt, st,u.r

age te.\. Es:;d puhlici&tcle ulinge. us.sim, os utos concluíLlos c c»t fi».»ruçtio. os

Rua Pernâmbuco, 1843

Fone l45l 3321-8800

centro - CEP 85810-021 - Câscavel - paraná
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representante em prejudicar o rcquerido. oportunamente. apresentou n .ut a" t.r?kIEhí dc
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ltrt)c(,,\.\os ent andLttnento. os !)(rc(:ek,.\ tlos órg&r.r lécni<os c ftrt*í{il-0t
dtsprcho: intcntruliúrio.s c .finui.s. us utus dc iulgunat os dus licitttl'õcs c tt.t

(dlltt:tlos tnm quctistlucr inleressctdos, ltL,rt t:ottto os (omproto e,\ la et1.,t'stts r:

d.\ lrrastüçõcs da cottlus suhnptid<ts uos órgàts cottp.'lcntcs. l'uth isttt é ltqtal ou

docunento pLihlic'o qut porfu ser uuminutkt nd repurli<'ão 1tr»' tludquer

inlcre.ssu<lo. e clalc podt ohÍer c'crtitlen ou fittoctiltitt ut.tlenticullu l\u'u o.\ lin,\

coltlitt!(ion.tis.

Desso forma, enterrdo que o pedido de decretoçiio de sigilo tlos alos tlo

presente processo tleve ser rejeitotlo por eslo Comissiio tle Élictt, com

fundamenlo no art.37, c pal da ConsliÍuição Federal.

No que di: resltcito tr suposta carência du uç'ão, em virtude du làltu la

uprasenkrç'tio do título de aleilor du raprtsenlundu. entrndo q a u

irrtgttlaridode reslou dct:idamenle .vanudu trtm a juntodu ltoslerirtr du tóJtiu

clo:; rloctunentos exigitlos 1.sclo tn'tigo l3 tto ('ótligo de EliL'tr c fhttrrtt

Purlunenlur yigenÍc it ilxtca tlo iníc'io tb processo.

De Íàto. a norma anlerior estabelecia que

Árl. 13. Quolquer cidadõo, partido polílico com tepresentoção ttu ('âmuro

Mutricipul, Vereador ou Comisstiu Permanente é partc legitimu p r rcpresenlor

j nto Mesu ltt Câmoru Municipul de Cascrvel, u)rrttu Vereadot por

prucedimenlo incompatível t:om o éliru e o decon purlamentaL espec'ilicundo os

./ittos e n provas.

Assim sendo, a apresertloção tle documento que comprove a condição de

eleitor do denunciante - quol seja, o título de eleitor - supre a exigência

exislenle alé enlào. re: que u suu.iuntadu nào potle ser rculirudu upand:i (

lão somenle no momenlo do prolocolo do represefiloç'ão, ante a uusêntiu de

preri.rtio legul. .4 irreguluridoda .lii daútlamente sonalu, c o ysrotcsso ltnla
lcr endunlcnlo

Rua Pernambuco, 1843
Fone 14513321-8800

Centro
Fax 145 | 3321-8881

CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná
,!\r,r!W t,rl'1nr:t, nla,ri/i lrr IjíV r)r
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rle conversas íelefônicos apreseníadas pelo represenktnda ntio podem ser

admilitkts como provo arrte su supostü ilicitude.

Ocorre qtrc os'li'ihunqis ententlarn. de unta litrno gcn . qua u grurução da

.'otlrerso.\. seiu unhientttl ou talefonitu. será ilícilu openüs:te rcaliT,otlo por

lerceiro, sem uÍorizoçiio judicial, por t:iolar a inlimidade e a vida priwrda

tlos inÍerlocníorcs, afrontondo diretomenle o orligo 5,", X tlo CarÍo

Constitucionol.

No pre.scntc cuso. kxluriu. u grutuçtio .liti reuli:udu lxtr um do:

pu'liL'ipdntes da conrerso. u reysresenlurulu. o que nào cott/igunt ulo ilit'ilo.

ltois ttqucle que reali:u a gravrç'tkt Lontcrsu dirttu a./àla r,olunloiun rnla

(ottl o outro. t'ortentkt o ri.rut de que o que dissc podarti.\cr la.\lt tnuttltdio

cm juízo.

Como hem ententle o Supremo Trihunal Federal,

"(...) ndo hti ilicitule alguntu no uso de gratação de conversrçtio tefuÍônica.feilu

por um tkrs iflletktculorcs, sem tttnhecinentu tlo oulro, conr u intcttçtio de

produzir provu tlo irrlerc rso, sobretudo pura clesu pniprio em proce irrteflto

crintittttl, se nõo pese, unlro tul tlivalguçtio, algumu espccífiu raziio jurídicn lt
sigilo ncm lc r(sef|u. totni q e, f)r ercmpkt tlc«trru dc rektçties

prufissionuis ou minitturiah, e purti< ulur Í lelu lu intinid«lt, ou louÍro ltlor
jnrílitrt s rtpuior. "( Returso Ertnronlinirio n." 402.717/PR, Min. Cezar Pduso).

Ás gravuçõe.s apresenluda.s conto l)rorLt pela representanclu sdo lícitu.r. a u

suu iunlttda não caroL'leriza quulqLter vício uo processo.

A te lodo o exposlo, entendo, con fundomento nas rozões de fnto e de

direilo e-uposlos acima, que não há, tros aulos, quaisquer vícios que

mtculem o procedimenÍo, e em rux.õo disso opino pclo prosseguimenÍo do

Rua Pernambuco, 1843 - Centro CEp 8581-0,021
Fone l45l 3321 8800 - Fax l45l 3321-8881 ir§,.,r {,irri.,r;i,:!l
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represenloÇão opresentado pela sru. Etidnéia dos Sanlos ,rrr.fffi§
Ve re ador D amasce n o J ún ior/DC ".

Dessa forma. as questões preliminares arguidas pela dcfcsa íbram

enlienladas pela Comissâo de l.,tica e Dccoro Parlamentar em parecer prelinrinar.

justilicando-se a não concessão tlo sigilo. entendendo pela condição de rcgularidade da na

apresentação de documcnlação c tanrbém pela legalidade das gravações ambicntais rcalizadas

pela representante.

2 DA rNsrRUÇÃo Do pRocEsso DrscrpLrNAR N.02/2018

Na audiência realizada no dia 22 de fcvereiro de 2019 t-oram colhidos os

depoimcntos da autora da represcntação. das testcmunhas por ela indicadas (Sandra dc Lara

Patcne e Pascoal Comes dos Santos)" da testcmunha apontada pela Comissão (Luiz Antônio

Giacomelli) e das arroladas pela dcÍ'esa (Daniel Eduardo da (lruz. 'l alita dc Menezcs e

Reinaldo Fantinati Matias da Silva). sendo ao final ouvido o reprcsentado.

f)urante a realização da instrução, a primeira tcstemunha ouvida. Sandra de

Lara Patene. ex-assessora do Vereador. Í'oi contraditada pela dcÍ-esa por supostamente ser

amiga de Elidneia. o que Íbi rcjeitado pela Comissão cm virtude de nâo haver provas que

dcmonstrasse a amizade intima cntre elas. Passada a contradita. a instruçâo prosseguiu

normalmentc.

2.1 Dcpoimento da representante - Elidnéia dos Santos Silva

Em seu dcpoimento. Elidneia dos Santos Silva. autora da representaçiio

alirmou que:

Rua PêÍnambuco, 1843 - Centro , CEP 85810-021
Fone l45l 3321-8800 Fax l45l 3321-8881 - .!rt r. ir,L,t'.1

Cascavel - Paraná

"nào ten nadu u ucrcscerllúr ao (l c con.\la no representuÇíio: ntio qui.s se

manilê:stur sohre o que suhc du dalesa upre:senÍadu pelo Verautk»'
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llÍffa pugur os pttrcelas do veít'ulo usmprado pelo Vereutlor, nuntu reuli:otr

pagomentos ruts .finuis de semanu: qcrcdilu quc alguns rec'ibos c.sltio

tltrtudos conut preenchidos em tlius dc./inal de .semanu por equíwt«t do

limcionúrio du garagem: os pagümenlos' eram .làilo.r sempre püra o masttto

/itncionúrio: nfut sqhe di:er se os pugurncnlos sanpre .fi»um rculizurkts rut

diu I 5 de cudu ntês: .foi.func iontiria cla gorugem. uo mcsfito lampo qua o ax-

maritlo, antes de .ser servitktra du ('úmu"u, e uvttlizou e conpr ; dc te: tnt

quundo, o pagomenlo eru.liito com ulroso: quando começou u lr«hulhur nu

L'dntara, ./bi inlhrmadu pekt represenlando rlue trtret'istu'itt t'cpu.\.\ur (,.\

vulores ao Parlido por ulgtms mases. e o Vereador sugeriu que alu ltugu.sst

as parcelas do t,aícukt enquqnlo ele cuitlat'ia de efeluur os repasses: o rulor

lrítgo por elu era maior do quc o do repasse. mos n nca receheu o vulor tltt

dilbrcnç'u. nunc Íerte dce:iso d tltulquer reciho do Parlitkt e confiuttt rtu

polttrra do l'areudor: não cru cltelà de gahincte. ntos exerciu us.fúnçôc.s út

t'urgo: Porfirio é um« pes,soa quc prestavu ,terviços de murkeling uo

representando: leÍn conhetimenlo da exislênciu tle umo ução cle hustu,t

apreansão tle veícukt aiuirucla em lace do L'ereador: /bi in/itrmudu quc

precisariu cntrcgqr o dinheiro nos 3 (três) primeiros meses, luru o Purtiút,

e decorrido esse períotlo procu'ou Dumasteno pdro quastiond,' u

nectr'sidode do entregu, quorub.fbi anteuç'uda de demissào: dalxtis disso.

ele u infitrnrou de que s'eriu cundidcrto ao cdrgo de Depnlutl} l::;luduul. c a

entregu seria necassária puru ajudor nu cumpanhu:.foi exoncrudu quuttdo u

campanha acuhou, porque dcixou de entregur o dinheiro: nfut ,scrhict tluc

e.\lovu pruticdndo crime; não tere oulro moÍir,o pctru reuli:ur «

reprasenlaç'ãl ulén du represcnlaÇtio: oulros usses:iorcs ltttnhém

enlregdtam parte do pugamento uo leraador, nunca presenciou tlu qucr

entregu, porque ele.íàziu is.so separadumenle com codu asses,';or em suu
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sttla. a porlas fechadtt.s: tem conhetimcnlo di.sso pot'quc o.\ {t.§.tclsírrs.!

con't'ersatrom xtbre o ussunlo; u gravuç'ào cont d sru. Surulnt oct»'reu

dentro do gubinete . rnas não .sahe quan&t.fiti. üpenas q e oconlectu lrouco

unles del;la ser exonatada: começou at gruvor as contcrsus quantfut lrLts.\ott .t

de,scon/iar que o l'ercador" e,\lút'u manli,tdo. pefti se precurer: ntio :;uhc

porque alguns recihos apresenludos cr»tt u representuç'ào s&t tlttlutk» da

dias que cuíran en domingo: ndo entregawt os reciho:; ao represanlundo

porque ele scnpre perdia os docttmenlos. cnlãct os deixuva tom elu; ela não

pedio os rccibos porque con-íitrr.u nela: nào sohe o lxtrquê de não cortslu'

nome nos racibos: não.íe: nenhunta denúncia onle.\ lrorque não stthiu que

astota cofiTelendo crime. poi.s pensoÍa tlue o dinhcit'o iu paru o Pcut iút:

quando desconfiou disso. ;tasxtu ajunlar pruvas; puru só enltio dcnunt'iur:

não sahe o ntotivo do pedido da segredo de iustiçct .fàito pelu dcÍêw tlo

l,'ercudor no proceriso que lrúmitu no Gueco; .fiti uwtlislu da Damttscerut nu

compra do leículo pes,soalmenÍe. junlo com o ex-marido: prtr.teren umigtt';

tlo tktno da gurogem, não o:;sinarum nenhttm doc'ttmenlo nesse senlido;

paguro os put'cclas do corro. c o L'ercodt»- di:iu qttc repassat'u o t\tlor eo

Partido: ltugutu tlircluncnte o um .funcionário da gurugcnt t'hurtrudo

"Toni". quc entregoyu o:; reciho.r pura ela; ucha que "7oni" coltrcotut o

núrnero de um doc:wnenÍo rut reciho, e é ussittt que o identilicut'u; uJxi;; tt

leitura tkt número peb Relatu"a/irmou sc trdlar du plac'u do teítulo: nuncu

dís:;e oo "Toni" o portluê de ser clu tluem efbtuavu os pügumcnto.\: nuncu

tcv relecionumenlo amoru)so com Damasceno: tluttntkt eru .lirnciontiriu du

guragem. o reltresenlandt) semprc otrusdla o pagomenlo tlus purcclu,s. c

puro eúlar is.so ela cfàtuaw os pego,nentos: mt époc'a du cuntpunh«.

pussou u entregar os talores pur« ele em ntãos. pesxtulmanlc: ttuntu

dirigiu o reículo: nuncu conver:;ou sohre o ussunto com qtrulquer L'arcudor.

por uchur que era normal; conheceu o Damuscerut na épocu tlas elaiç,itcs.
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muníc'ipuis unteriores. quando prestola sarviços pura outro Í'ere«lor: o

le.slemunhu Luiz Ántônio é o "'l'oni": o dinhe iro ulili:utlo puro o pdg(.tmenlo

do t'cículo eru retirado do seu salúrio: nunca pegou dinheiro cmprastudo do

Dumust'erut; encontrou a le;'lemunha Sondra pout'as t'a.es cleltois qua

deixaran de lruholhur .junto: quurulo p.tssou u entreÍlur dinhairo

.lireldmente uo Vareudor. o ,nontanle ero de RS 1.000.00 lum mil rcui.s): o

tiltinn pugumenlo rut gurugem.fbi ./eito em julho de 2018. a que de ogosto u

outubro pugou Lli,'elu enle o ele: não pugawr viu I rttns.Íb ri nc itr hunttiriu

g»'qtte não penxtu nis:;o; nuncu lere pr<tblentu:; com o ax-murido am ru:tio

de citimes. e que ele era amigo de Dumusceno; niio editott os urquivt.s cla

íudio u1tresentudos com n represenIuçtio. "

2.2 Depoimcntos das testemunhas dâ representantc

Por sua vez, a primeira testcmunha ouvida. SANDRA DE I,ARA

PATENE, apris ser contraclilada pela deÍ'csa por supostamentc ser amiga dc Fllidneia. o quc

Íbi rc.jeitado pcla Comissão. inl'ormou. cnl resposta às perguntas Íêitas a ela que:

".foi usses.sora de l)amusceno pelo período de I (um) oto: crtnhecau cla pr»'

nteio de uma umigu. c esluvu desempregadu quando receheu o «tnyilt::

aceilou a o.fàrla sern saber o valor do salúrio: é ala quem conrersu co»l

Elidneia no úudio apresentado com o represenloçãu e não suhia qtrc u

gruvação esturto sendo ./àita: não é amiga de Elitlneia; (io lcr,(

relucionatnenlo ümoroso «nt o Vere«dor: .liti proarradct por Damusceno

quando recebeu o prineiro pugunrcnto. e precisou enlregor nruis que u

nelude paru elc, sob u ulegaçtio de que iria para o I'urlitlo; nos nrcs(:

seguinles. enÍregovd a metude do puganento, sempre em aspécie: rumt.ct

pagou nenhuma conla dele: elc uindu pedia dinheiro emprestado para elu:

.ficuvu «tm RS 2.000.00 (dois mil reais). e o restunle ia pura o L'ereatlor.
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rnus depois tle tlgum te,rtpo passou u.fit'ur t:otn RS 2.300.00 ldtti.s mil c

lrezentos raais), por ter pussado u desentpcnhu' mais utrihuições: nrt

co,neç'o tntreg(tta RS 2.700.00 (dois ntil e settcenlos reui:;): ntio suhe

porque .lanice ./bi txoneruda; níio ltossui nenhum tt»tprowtnle dtts

rapusse.\, poftlue sücuya os vaktres e os entrcguvu ao l'ereudor dcnlrut dc

unu.fitlhu de ltupcl sul/ile: uté enlão ntio suhiu que os oulros ún',§c,Í.Íí)rc.Í

tatnhérn dewlvian dinheirc: foi axsnerada porqua pctrou tfu enlregur purle

do :;ulári<t, porque pussaro por di.ficuldudc.ç: não clerurnciou porqut nãtt

suhia que é crine; não manteve conÍdto .f íeq uenle cottt Elidnefu dtltoi:; qtrc

fôi exoneradu; ucrcdilu tlue os "prinls' upresenlutlos cotn d reprcsenluçt'to

devem ser du época em que lrubulhuta rut ('ámuru: niio rnúnlevc .'ot'tl.tlo

corn Elídneia, nem cofit Damusceno: não se ,\anliu unteaçuda prtr Elidnciu

ern nenhum momenlo: .fiti exonerutlu depois que o murith.fôi preso.. niut

respondeu .sohre o ntolit'o tla prisão do mm'ido, pttis u ltergtrnlu ./iti

iruleíàridu pelo ('otnissão, por oriantuÇão dn ussessoria: en umd primcinr

convcrso, o Vcreudor disse que ia cxonerú-lu porque o scu murido fiti

pleso, e isso ltoderia pre jtttlictrlo ntt Cámu'a. tnas acabou tttllutLlo ulrá:;

tlcssu dacisão. Qutmdo lhe./oi uhorÍu u puletvu, dis.sc que ncio .suhia. tur

é1tocu. qtre rnlrcgar o dínheiro uts L'ereuclor i crime. "

A tcrceira tcstemunha. PASCOAL (;OMES DOS SANTOS, cx-asscssor.

cluando indagado. respondcu quc:

"licou suhendo du exi.çtênciu tlo procc:sso quunút racehett u inlimuçtio purLr

contp«reL'er à uuliêncio: fiti us.se.sxtr clo L'ereaclor Dumu.st'eno ,lúnirtr:

nuncu rapu.tsou dinheiro uo repre,\entuntlo. mus sahe tluc os oulros

írsJcs,Íorcs o /it:iant: Elidneia pugdt'u ít.t purcelas do curnt. ( os Llcmdi.\

entregurdm ent espécie: niio quis respontlcr, e»t unt ltrinrcint Dtotncntu. .\L'
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«tnhecia u existência de evantuul ent:olvimenlo umoroso enlre l)umasteno

e Elidnaiu: não prescnciou entrcga de dinheiro. mos sempr( o tit.t (,utt1t.\

ar,§sgJ.tÍ)r'eJ contersundo a r$peilo tli.ç.so; .se rec soLt norunrcnte u respondar

sohrc u exislência tle ralacionumenlo dmoroso cntre a uuktru du

reprc.sentuç'ão e o Vereuclor: niio prcsent'iou u realizaçcitt dc repus.te de

vulorcs ao l"ereador. massempre ouvia comenltirios sobrc isso dentro do

guhinete: ntio .;uhe se houve relocionamanlo utnoro.\o enlre o oulot'Lt (

Danruscerut, nuncq acompanhou Llidnciu quundo elu reulizut'u o:;

púgumenlos clus purcclos do vaículo. Por.íim, relutou ter retehido unrcuçu

de morÍe por escrito, e a dpresenlou à eslu ('omissão ' (cópia anexada aos

autos em fls. 108),

2.3 Dcpoimento de testcmunha inrlicada pela Comissão

LUtZ ANTONIO GIACOMELLI, testemunha indicada pela C ornissio. ao

ser questionado respondcu que:

"e./imcionúrio dzt goragem onde o veículo./iti comprudo pclo l,'ereudor: .1ti

linhu conhecimenb sohre u exi.vÍênciu do proce.rso: Elidnéiu trdhlrlltott tld

,ttesmu empresu: eÍarce o ./iutção de us.sistente .firruncaint; Elirhtciu e o ax-

murido nfut.fbrum oyuli.yltts. mds üpresenloram Dantuscerut à goragan: «

parc'elcrs do veículo erum pügos por Elidneiu, pes.soulmente: não se rttr»tlu

da tluantidade de vezes cm Ílue cla .fiti à guragem puru cfetuur o,;

p gdmenlos: conhece os recibos que constam dos aulos, e preencheu lotkts

eles; não sohe se existem oatrus recihos; não.'aha o porquô de ulguns

retiho.s serem dutados de domingo,r, mqs otretlittt que seja pt». erro no

momento tlo preenchimanto; não suhe cle quem eru o dinheiro: não

enconlrou o Vereador tlepoís quc o L,urro liti vcndido: u uulont tlu

reprc.sentuç'ão exercia a./unção de ,sccreÍtiriu nu etnprese: ucreditu que elu
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não lenhtt ret'ehido pagantentos de purt'ela.s ou precnchitlo r" r'ftSq1rgg#

truhalhtn'tt,1o gurugem: sahe dq exislênciu de oção de buscu e uprecn.rão

de veíct o ajui:adu pelu garagem em làce do L'areatlor, não se ra«»'du du

quuntidade da parcelas que e.rtti am olruso: preenche os recihos sen o

nome do pagador, e Íaz o controle dando baixa pelo sisíemo; não sc

lcmhro do hu'tirio em que l:lidnóiu rculitttt totlos os pugdmenlos. nús se

recu'tlu que de v: em quantlo elu liguta pura petlir que elt c.Vreru§.\c litr(.1

racahê-lu dcpois út .finul do erpediente: coktca rut reciho u plucu do.s

ví<'ttlo.s, e é astin qtta realiza o conlrole; .1 cotnl»'u e t,cntlu do vítukt se

r.letr »ediunle conlrdlo; não se retordu fu qutl I o ditt do mês cslahelecido

tlo .onlrülo pura u reali:oção do pagamento: o.lirutnciomento do negócio

íbi .Íeito pelu própriu gdragem: a bnvcn e apreensüo se leu pt»'.lttllu Llc

pügtntnlo. "

2.{ Depoimentos das tcstemunhas de dcfesa

Após a rcalização de convocação da tcstemunha Daniel Eduardo da truz.

qucjá havia apresentado atestado medico com o ohjetivo de justiÍrcar a sua ausência (ll. 87). e

constatada a sua ausência. o Presidente da Comissão convocou a testemunha Talita de

Menezes. arrolada pcla delêsa.

Em sua oitiva. TALITA DE MENEZES aÍirmou que:

"^l(1t'a cienle du existência tlo Ttrocesso; é assasxtra do I'areudor

Damusceno.lúnior; entrego RS 2.500.00 (dois mil e quinhenlos raui.r) de

seu p.tgomenlo «t Vereudor. e Ee o tuk»'fica cont ele; ,1ão tem a nut 'u

lcye relacionatnenlo ut oroso cotn ele; comcÇou u truhalhar en stu

gerhinete no diu 22 de agosto de 2018: não tem ncnhum inleressa ent

pre.iutlicar o represanlando; recehe RS 1.795.()0 (quulro util. .\elc((,zto.\ c

nolenld e cinco reais), e entrega RS 2.500.00 kloi.s nil e quinhenlo.r reuis)
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ao Vereudo': enlregu se dú em espécie. sem a presença de oul

o relusse ocorre de.sde u swt entradu no guhine te. "

[ncerrada a sua oitiva, os advogados do Vercador represcntado optaram por

dispensar a testemunha Reinaldo l'antinati Matias da Silva, o quc lbi aceito pela Comissão (Í1,

120):

2.5 l)epoimento tlo representado - Vereador Albino Stehr Junior (l)amasccno Júnior)

Por tlnr. Íbi chamado para depoimento o Vereador DAMASCENO

JÚNIOR/PSDC. Ao ser inclagado. o parlamentar respondeu que:

"quer que a verdade venho à lond: entregatu o dinheiro u Elidneiu, lxtru
que ela pugasse as purcela:; do .financicuncnto do veículo: pediu tlue elu o

.fizesse am seu horúrio de almoço, mas elu diziu pugur depoi.s do expedientu:

n ncu cohrou de Talitu a entreg(t tlc parle do salário; nunca cohrou de scu,t

ussessores quaisquer yalores com o prelexto dc se trdlur de rcpu,tsc tto

Purtido: não tcm cornproranles tle saques clos valores relbrentes it.s

preslaÇões do veícukt, pois saca o pagdmenlo integralmente: todos os tluc

.lalam sobre u existência dos repasses estão menlindo, por esluren :«th

omeaÇu: pede int'a,sligações pro/irndas, poru que r'e dpure u verdutla,

Elidneiu deixou de trtagur parcelus. melnto tendo recebido o tlinheiro tlo

í'ereudor. c u gattlqern não cnlrou ern conldÍo com ele puru in/itrmá-lo los

olrasos: lenlou entrur en acordo com d gurugem. mus aslu não quis;

acredito que sejum 5 kinco) ou 6 (sais) parcelos que estão em utra:;o: ttão

.se recorda da dula em que Elidneia.fbi ttxonerada. mas ucredilu tluc tt'nhrt

sido em novmbro: ucredila que exislam pcssoas por trús dclu. inleressudu,s

nu ,çu.t cu.\soÇão. e que aslão custeando loda o situuçcio; lerc utn

relacionumento umoroso com Elidneiu. mas niio cont Somlra e com Talitu.
Rua Pernambuco, 1843 - Centro CEp 85810-021 , Cascavel pàraná
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-1. Do ENQUAI)RAME\',t'O DO
(nusor.tr(:Ão N. l3/2018)

%'cq',at

A l'o DLSCRTTO \A nClRt:SR:lt..tq'Ão

Após a Comissão decidir por Íinalizar a instrução (tl. 128). abriu-se prazo

para apresentâção das alegações linais. a delêsa cr.ridou de arguir novamcnte que o tato de a

Comissão não ter conccdido sigilo processual no processo disciplinar n. 02/2018 teria

prejudicado a produção de prova por partc do represcntado.

A dcll'sa em dois monlentos no proccsso requcreu à Comissào dc Ltica e

Decoro Parlamentar a dccretação do sigilo processual. no entanto. sem juntar quaisqucr

documentos que comprovassem a possibilidade de dccretação do sigilo no processo.

Importanle salicntar que na Administração Pública o principio tla publicidade é a rcgra. se o

contrário se desejar. necessário haver prova robusta dessa tal necessidade. meras ilações nào

podern se sobrepujar aos princípios administrativos irr-rpostos pelo art. 37. da Constituição

Irederal.

Âbonlou no discorrer da peça processual sobre a ilicitude decorrente da

gravação ambiental clandestina. da ausência de provas. do intcresse pessoal da represen(anlc

em prejudicar o requerido e do cometimento de Íàlso testemunho por partc das ex-assessoras

do vcreador.

A represcntante alega que o Vereador l)amasceno Junior todos os mcsc's il

coagia devolver unla partc do seu salário sob a anreaça de ser exonera<Ja. quando decidiu por

não nrais devoh,er. cle exoncnru-a no dia seguintc. dia 09 dc novernbro de 20ltl.

Os recibos aprescnlados pcla represcntarrte. no lotal dc tl (oito). reÍ'erenr-sc

ao veículo de placa DRF 0535(Í1. 08/10). do uso e posse do vercador. Esclarece. cntretanto

que o veículo cncontra-se em situação dc busca e apreensâo por lalta de pagamenb conlirnne

depoimcnto da testemunha Luiz Carlos (iiacomctti. Essa testemunha. no dia dc seu

depoinento. disse que a representante ia pagar as parcelas do veículo citado e que a baixa do

pagamento era realizada no sisterna da enrprcsa. não haverrdo. pofianto neccssidaclc de

prccncher o nome do pagador.
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sua assessora que rcalizava os pagamentos. pois o carro estava em sua possc. lrm sua delL'sa. o

vcreador diz que entrcgava o dinheiro para que ela se dirigissc até a garagcm pagar. O Senhor

Pascoal. cm depoimento. entrelanto. dissc tcr conhecimento de que enquanto algumas das

assessoras devolviam partc do salário. Elidncia pagava as parcclas do veículo dc possc do

l'crcador com partc do seu pr(rprio salário.

Scgundo os depoimentos, lodos os cx-assessores. inclusivc os an'olados pcla

det'esa conlirmaram que devolviam parte do salário ao Vereador Damasccno .lúnior. conro

tarnbóm está comprovado na gravação ambiental realizada.

Cascavel - Paraná

REC]IBOS \. VALOR DAl'A t'()LH^S

06 RS 1.146.00 lJrenner
Locação de
Veiculos

t?il2t2017 l0

o7 R$ 1.246.00 Brcnner
l-ocação de
Veículos

l5()li20l8 l0

0ll R$ 1.146.00 llrcnner
l-ocaçào de
Vcícukrs

12rc212018 l0

09 R$ l.l"16.(x) Rrenncr
l-ocaçiro de
Vcículos

I 51().r11() I tt 09

l0 Brenncr
Locação de
Vcículos

I 5/04/201 I (x)

il RS 1.246.00 llrcnner
Locação de
Veículos

15n.5/20ltt 09

t_\

Obviarnente quc as parcelas eram paÍlas enr làvtx' do Vcrcador.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEp 85810-021
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A del-esa nâo anolou testemunhas capazes de det'cnder sua versão. inclusive.

quando perguntado ao Vereador se ele tcria titlo alguma relação com ns ex-assessoras. Sandra

e Talita. esse negou. allrmando que somerlte tcve algo com a representanle. a Senhora

Elidneia. Em contraparlida. o próprio clepoimento dc seu cliente. a cleÍ'csa arguiu enr sedc de

alcgações Íinais quc:

"(om intuilo de não criu" maiores (on,\t t'ungimtnt6 pessouis. bent conut

ulimentar a orullananto du poluição midititica tlue lti ocorre no pre.\atlte

ctr.so. quando pergunludo da rclctç'íio ínlimu e spacifit'adamenle (ont,\ttu

asse.\.\or1 'l'hulita, o me.\ o olTtou por negúr o entolyimenlo, uirula qua tul

/ttlo esleju expre.\sümenle confirmado no ytrocetlintentos itlreslií!ol ório

instruítlo pelo h'lP, t'uia alirmaçtio purte tlu própriu representqnta lili naiu.

(!ue co,nprovu stru ufirunação por áudirs .juntatht. "

Da mesrua fonna, não licou comprovado por nenhuma testcmunlra clue tr

rcpresentante possuía interesse pessoal e de Í'oro intirrro no representado. nenr mesrrro pelo

Senhor Pascoal como alegou a dcÍêsa ern alegaçôcs tinais (ll. 146) não podendo a Cornissào

de Etica e f)ecoro I'arlamentar analisar as alcgaçôcs sob a ótica cla teoria da Sínctrome da

Mulher dc I'txiíar (ll. 146).

As duas testenrunhas Talita (testcmunha da delêsa) c Sandra tinham

conhecimento quc ocorria a devolução de dinheiro porque elas mesmas também dcvolviam acr

vereador- no entanto. o registro de que tinham conhccimento de que isso ocorria corn a

Rua Pernambuco, 1843 - Centro CEP 85810-021
tone l4sl 3321-8800 , Fãx la5l 3321-888r - tlj, r.l:.t:l], ,

I 5I)6/20 t 8 0ttll R$ 1.246.00 llrenner
l-ocação clc

Veículos

tl R$ 1.246.00 B rcnner
[.ocação dc
Veículos

I 5Í)7i201 I 0lt
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Senhora F,lidneia c-stá registrado nas convcrsas de áudio. mensagens de texto e

rq.
o

Fls

Cascavel - Paraná

P

c

áudio ambierite quc ocomeram enquanto elas trabalhavam para o Vereador.

As provas que constam no processo estào de acordo com a reprcsentaçaro

I'ormalizada" não havendo. nem prova documental ou lcstemunhal até o momcnto que

colahore corn a versão apresentada pcla deÍ'esa.

3.I I)A PERDA D() }II\\DA-IO Ii DA TAT-TA Dl] I)E( oRO PARI,ÂNIENTÂII

A falta de decoro parlamentar é deÍinida no art. 55 da Constituição Federal

de 1988, parágral'o l" como sendo o tl.ruso tlirs prclrogatirlrs assrgurarius ll nrcnrhro tl,'

('on!rcsso Nacional ou a l.rrcepçiio clc i'antagcns intlcviilas. ali'nr rkrs cus()s llclini(l()r n()

rc!irlrcrrto intcnto.

,\ ( litlltnt \1u:rir:ipa1. errrlirlrrc atrtorizir o rlispositir o con:tilrrcii'rlrl. lnr.z r,'

ltfocü(lill]cnt(ls inciintpirtircis cult) rr tlcc0to nlrtllt:Icntltr c l.rttttitcis c0rtt ;t Ircttilr rkr nlitrrrlrrtrr

rtrr scu f irtlii.ro.ic l tica c I)ccoro l)arlant.'tttur- l.\rrcxo I - Ilcstrlrr,,-l-rt, rr. ll l llit: rr lirl. lti c

stu\ incis(ts ptcseTe\c11 as lçires rltrc corrJrrzerrr o l.rarllrltrcrtlal r'r lirllit clc rlcetlo.

.\ rrprcscilllçâo c lr insttttçlitr prolrrrItrtiit pnxluzitla dcnrtrrrstnrnr rlua (' lilt()

It-illica(l() pclo rcrcltrlrt'sc iIt]1()l(lir aos ittcisos ll do art. l() tlrr ( rrtliuo tle lltirir. rr.l,, lrrrrn,l,,.

()Lrtr() cllhintenl(i tlc coltlLrla lto orrlcll:rnlcrrlo ntrlticiplrl. ( ilc-sc:

,\rt. l(), Sâo proccrlinrcntos iucornpatír'ris ronr o dtcoro plrlilntult,tr.
Jrunir cis conr a pcrda do nrandato:

ll - a pr:rtcpeão, a qutlquer líÍulo. cm prurtilo prriJrrio ou dc lcrcciror.
tlt r:tntagcnr in<lcr idas.

- :._-{

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEp 95810-021
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Qra*..
\rr scntirkr tlr: dcllnrr. o t;rrc sctia lr lirllir tlc tlgcortt. a tltLtltittrt t;r

irrlisl,rLrtlincia elizcnr tlrrc il tlccoto tr)n t) \rntithi tlr'rlc'tint'itt. tli.gtticl,tfu rrtottrl. lt,,rtt.,r,l' -

ltttthl,t)tt,t. lu t,t lttlL:tt tttttt ,tl

"( onrltttit decotosil ou corl ilceoro e o procc(liú'lclltir cottlitrtttL ir pir(lr'a)ü\ (lü

clcrlrtlo grlrr tlc ntotirlitlatle. ,'\ c()nlrilrir) \cl)su. laltir da tlccotrr r o

llroectlirrrcnlir Irurrrano qtrc üonlr;r'iA rrs rlonr'riris putlrt\cs t'tiet,-irtrirlir'o:.

rir:cntcs cltl dttcn inir(l(r lttgal t ep(r!a. [)rc( o !' ü(] (lulit itrclttcctt.tr,l.

(luc sc r()1ula. na plliliclt. c0tt lr crptcssiio '[]cs-\oil dc ilih rlir rcl)lltllcaro'.

I)ctroftr Irlrrllrttcntar ó ir cortrlrrla tl0 c()nS|c\\i\tJ crrrtli'r'rtte \). l)u1.inlelrr,\

rttor:tis c iLrritlicos- qLrc',iurrlltnt. Lnl (lctcnliltxLlit rill()ca c n() !llupo \rrriltl

cnr quc \i\ü. ( trrrtltrla in olllcio c l)r()ptcÍ olllciLrrn. (.. ) lrtcrrnrl.r;tlircl ei,lt o

tlecutr, PltrliÚl)cntlr ó torlo Lllrr rLr l)ç1'1111',.1o trtt Stnlttlot (luc- lr.r \u.L

nirturr./lt- int()nrl (ru ln(iiuri(lici.r. Irll)\()(lLrc rcn(rrlio .llr societlrirlc. 1...) ( )

plrtlatlcrttrl rler c tcl eotrtlula ilrcprccnsircl- ttltis tlo .1uc tt cirltdirr, corrrttl

e o lirncirr:üirirr Pirlrlieo. irt.lisncDsliicl lro prrstiuio (l(r nrirn(lirl{} (lu('

tlesernPcnhl. dr:rcntkr uondrtzir-st ir altura c à dirnirlatlc tkr I'rtrlirrrtcnl..

\i-ro ti rrece:silio. lrssiltt. tltrc o procctlinrerrto sr-'irr tiPiliclt[r. e()r1t() rrt

tlircilrr ltcnlrl. hastltttclo (lu!' (\ at(). l)ol \ul pr'(rl)r'i r nrturc/r. rclluin( r

t ('l|s. iettç ilr tlrt eil'llr,.l.i,, e{rrrurll.

Irssc ptoecss<l d atrlrlntlno cnr relaçà() ao llroccsso pcrlâl- rcgulit(l() p(rI

llolllrils intenlals cla prripria ( ânrala N,lunicipal- niro scnckl nenr atlnrinislrltir o ncnr jLrcliciirl.

rrtits ptrlitico.l tlc cunh,r i'tico c nrorirl- n:'ur terrtkr relaçt-ro conr qrralt;ucl lipilicaç:itr tle nrrturctlr

2 1,,'e ( tt,,llir .lrrnior. ( rrrcrrt.r'io..r (,,rrslitLrieiiLr Ll. ,)lilit 
CAp. llrLLe JR.. José. ComentâriLrs i Con.tituiçilo Brrsi['irrr cle l98tt. Rio de.larreiro: forcnsc Univçrsit.iriir.

lr)U I. \'. i. p.:6f)0-lô66
o a,1r,.,,,,, lr lrrrr,rr |((l(rll rr \llrntlarl,r rls \rt,ltrnr]ç! rrr II 160"1)l . Lie l(),)l i\lirri,trrl l(Lirl()r \. \l.l

ttL,r'lta: il (ut nlt cLrt Iot'ts
Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CÊP 85810-021 - Cascav€l paraná

Fone l4sl 33218800 Fêx la5l 3321-8881 I t:,.ir
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pünill c\istcntc |to ordcl]iLr)rerl(r Piitrio. lnrpirt-se. a rrirrl corslilttciot]lt l. qLrt s!'ix irs:r"-urir(]it

ltttllrl.r Llcli.,t ilr,I jl\la\(lll.l(lo etlt lorlrrr l.t-t -.

\o pron ttttt iatncnltr nltis lccclltc (lc (lr.tc sc letlt ttolícia (17 rlr' lttr,'ltr ,lu

l()0it. o S Ili pcllr ilce ist-irr ln()n()criiticu tlo \'linistr.r ( r,'zltt l)cluso nit [ll llt] I11 \l'

{iuti,l\r) rül-tillteltlill Irün(ientc) nlalrtc\c sLrir posiçlro tlc sotnct'ttc itttalisltt (ls ilsPcüt('\ li)r'rll.ri

(l(r PT()ccss() dc cusslLclio. ctrnllrrrrirrrLi lr clLrciclutiru tlccisilo ilr SI.1 (lll{ \Sll . 3i)lllc. p. IIir'
() p:rlllrrrcrrlar rlcre tcl corrrluta inrl.rceri\cl. con(li,/r tc c()nr () l)r'c51irir, rl.l

Íirncilr r.lue rlcscrlpcnha. lr l.rclccpçr-rtr ric rltlorcs irtrlerirlirs tltttrnLr.: sctt nlul(litt() (icu(\l.t

inconrputihilirlrr,lc crrrrr os l)l(lrarcs a'tic()s urir:i,.los pcla ( itttrlrr \lrrniciPlrl tl,.'( .rsrlrrcl.

.1. DO C[IMPRIMENI'O DO ART.3l E, DO RUSPF:,ITO ÀO CONI'RAI)ITORIO [, À

AMPLA DEFIiSA

I-inr curnprimento ao art. 3 I tlo C'ócligo dc Ética (Resolução n. 1 ir'201 Ít ) a

llcsa [)ilctiva da Câmara Municipal t'oi instada a se maniÍbstar sohre a siluaçiio proccssual do

proccsso disciplinar n. 002/2018. Art.3l. crryria.'

n(l()rir(lir pclir (-iirrirrn \luIicip.]1. O xrpccto rrli.rente a t,l r rrlorâçiio a' 'internil corprrris'. tlrr rrrg:io
legislaÍiro." íRcrrrr\1) F\tlloldinririo n." lll.il.l-i\l(;- rclltor \1in. Àldir I)a.rarirrht,. I)iirrirr rlc .lrr.trr.r
I L 10. l9lt8. p 17..: I 7. )u 'rir ( t Iist.r t..r\'í \4À\r)Âtx) I)r: sr(iuR^\( 

^. 
I)hp(it r\t)o Lrs tÂt)trÂt . l,l-t{t)1 I)o \1.\\l) ll ( )

\ll llll(r \ | ( ) l\ l I R \ \ ( ( )Rl)( )R I.i l{l l'l(l \l f t.r( \tl. \.\l ll).\l)lr \rr rr,cirrrc ir,, ir\pc(lr, rlr( fit.,rr.,

(lisciplinxr adotrdx. tcnho qur c\1, qÍtstíio a'de Intrrrczil llIic meDlc pÍrlitica. illtrrDx colporir..ellrlí)
rcdado ao Jurliciário npÍcciâr o rcçlrrso cnr tnl dirrçao. Rc)i . tão-Í,mertc. I c\tu (brt( co[§i(lrr:[ r,

asDccto lirrnral (lo pr-orctso tlc cassaçÍo. coil â tpli(:rçiio rlos princillios rilnrlituciílnitis rlir :trnpla rlrlc,,l-
tl,nlra(lilr')ril) e tler itlo prrrcrsso lcgal.
'https:/,,rvww. camara, lcg.br,/propos icoesWcb,/prop mostrarintegral.isessionid 462AA04L077l7tlE4 I 3C8U l DttS
5A85564,node2?codteor i53786&filename PRl.+2r COL IICA+%3D%jL ''REP+j7r'2005

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascãvel - Pâraná
Fonê l45l 3321-8800 Fax 1a513321-8881 - ,!,viir .., r, rl ,,.ii,l J)r tI,! l,
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,,1 t'omi:;stitt uvriguuntlo. tt tluulquar lcfitpo, lfttlut'-:;e fu"acvE,"f
inlíucional mais grove que « descritu na represenloÇão. u ettsaiur t
suspenstio temporário ou perckr de mandalo por pxtcedimcnto incontputírc1

cotn o decoro parlarnentar. tt»nunicarLi o.íitlo imediolananlc à ivÍtl;u Llu

('limoru para qtte se pronuncie sohre a qttcstíto"

Assim. scguindo o Código de Etica. em reunião. a Conrissão decidiu por

enviar o processo disciplinar a Mesa Diretiva. No dia l5 de março. a Mesa se tnanilestou ntr

sentido de que a conduta do parlamentar se amolda às penalidades descritas na Suspensào

Ternporária ou Perda do Mandato, nào sendo possível punir o parlamenlar com Censura ou

Suspensào de Prerrogatir as Regimentais.

No parccer exarado pela Mesa Diretiva assim seguiu a conclusão:

"Ohservt opcnds, que lodos os atos pratic'atkts utl o prcsente, .fitrunt

rculi=ados na estritu legolidude. dc .íitrmu clara a púhlica, trcervundo o

direito da amplct defesu que se ulili:ou de todus as.fbrrumenlas perntititlus

em direilo dtú então, não lendo por.fim,.fatos novos maleriois que pudelsstnt

ense.jar em rutlu uudiência in.slruÍ(triu.

DasÍa .fitrma opino palo prosseguimento do processo ultcrurub o rito
processttal pura seguir o entendimento da ('E e DP pelo riclu Suspenúo

'lenpoxiria ou pcrdu do mantluto, aprovilando-se ktlos os ulos

pntcessuais proticatlos até enltio. "

No mesmo sentido que o parecer exarado pela mesa, a Comissão dc Etica

cntendeu cm reunião (n. 168) que rrão houve prejuízo ao contraditório e à ampla delêsa. nirrr

havendo razão para que não se aproveitasse os atos até o momcnlo praticados. optando errr

atcnder por completo o art. 3 l . parágrafo único:

Rua Pernambuco, 1843 - Centro CEp 85810-021 - Cascavel - parâná

Fone l45l 3321-8800 Fax 14513321-8881 - ,.,?,!.,,.\.,i,ir,rJ,!r,.;., 
i::l ÊL ! r,,



Â crigôncia supril cncolrtta liurdanrt'nto na ( orlstituiçào licdclal tlc i()l{ll

quc ustabulccc no rol dc clircitrrs c Barantias Íundantcntais () (lue scgur.':

lrl j" loLl,rt ri)o igttrtlr lti'ttnllt' tt li'i tc'ttt tti.ttitt,io,lt qtutlqrr,'t )tttntit Lt

{ ttttllilkhr.\(' tttts hrlsiltitos t' tl,\ ('.\lt L t.qL'ilrt.s tt'tilL'ttlt't Irt ltttit tt

itttirtluhiliLlult'Lkt Llittito u riLlLt. ,r lihtttltnlt'. tt igutlrlrt,l,,'. {/ \( {1//,///(,/, ,/

!,1 ttltt iL tl,hlt.. tltt\ lt l ttttt\ \,',Jliliil(.r.

I I - t0t iiti.!rttttt't. L'fi1 l)t ().'L'.\\() jttLliL ittl rttt uLltttini.tltttlittt. (' (/ír\ r/('//\,/(rr\

L't11 ,{(t'ul .\r/-r, (/\.\c'(tílt/1/r/\ i t0ttltudilr)t irt t, tttttltlrt tl<,lt,rrt. <ttul rtt t , i,". L

Í'It'11-\t]\ tt tltt iltr't rtllt.t

()

Sobrc o clispositi\ o c()nslituciolrirl. o \linistro ,\lcrirrriilc dc l\loracs ensinrr

.l l on:tiltri<'titt l:tlL't ttl Llt 19,\X ittt'rtrpot otr o ltrincí1tio tlo rh'úút ltt ttL(\\t)

lL'gttl. qttt tL'tttont it \luytttt ('lt,rrtu l-ihtrttrtunt .lt l.ll.,. tlt' tittl

itttltot ltitttitt tto iit L,ilrt tt nglt)-.\ tt.\(i( r. i,qttut»tt,tttc'. rt rtrl. .\1. n" I ,lrt

l.)« lLtt'tt1t'irt I ttit't'ttul tht, l)irL'i!ot l,t llttnttnt,!tttrttttr, tltt<'

''IoLkt luuttt'ttt ttt'ItsuLht (lL, tt l(llo tltlilttrtso tt»t o tlirt,itrt tlt v'r 1tn";tttni,lrt

itto(t'tll( Ltltt tllt( u \uLt (ltll)uhilid&fu li.,ttlu tidtt 1t1 1t1111fu (fu ttLt,t'.ltt (\,nt tt

Iri. L:nt jtrlgttttL'nto ltúltlitrt nrt rlttul lltt lt,ttltunt siio u\\r,,!utlkht\ tt)LfLt\ tt\

.gurunl i(\ /l('.(,\.\(i/i{/s (l \tu.l(lt,\tt .

Rua Pernambuco, 1843 - Centro , CEp 85810-021 Cascavel , paraná
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Itt»unLht tm rclu

t.\' l)t't.\s tlt I I t' I I I t t I o t.ltvit t ltrrrt:.s.:o ltgal. ult;nt lt Ír.tlr-rt tt'.1(t l'It(itt

\'(it) tl\ (tnl lltt\ u ( t)n.\lilu i\.4() rtl

trl,liritrt ,t Tttitttçtirt t!( h.it\ tt, tl) lttttlétitt ,1 fia'11,,'lilitrt \r ltutthrltt ti,i\

1tt itlíltittt 1l it1rirtt dtt rIirL'itrt ltt ttc.c\\ttttl I)rt7iI
() iltritLt /».)(('\\r., ltgrtl Lrttt/i.gttt tt tlttltlu 141111'*ri,, tto ittLlivitlttt. <tltlittt,it)

Íttn/o nt) Lrnhilrt nttttttiLtl rlt ltnttL,r-Lirt u tlin'itt, tlt lih-,r',l,nlL. tIttttlt t,)

ci tbil0 lrtt »tLtl. (t) Lt.\\t'ilu LtI'-lltc' ltLu iltnlL lttlLtl Llt t otulilit'\ t'ot)t t) l:\ltttit)-

ltL't\.'t' lt,t L'l)lt'Díttt.l( tlr Llt/t'ttt lLlitt'itrt Lt ltlt'rtt lttcttir.tt. Lt ItrltliL'itLuli',,1,,

ftt t)(('.\\t), it titttç't'io. ,.lt ltntlttç'Lio ttll)ltl (l( 141t:rt'. Llr' .\('r' /,/'oc('\\(/,í/ i

itrl,:ttlrt l,t'ltt ili- ú)ln!)(t(ntt'. (/í)r /t'('ll/'\í.,{. t tlt,tittitt itnulti,t(1. rl ir'r'l'rar

() daritht ltroccssrt lcgul

t'onlrtrlitririo. tltr derr kio

jttdiL'iul rtrr uintitri.slrul irtt.

ltnt «)tno L'ontlLit itts Lt tttnltlu lL'li'stt t

tlrt.:liltttiottttl (rpt (\.\(, (drl. .i

\ff í1\ t(,,q1i /'(/aft) \ ttrt.t liti.gtttttt.t. ('nt Itl o((\\tt

(ll1 !t'lLll. t'tttllt,l ltlt' tt lt.t;tt

lr r147. r,tltlr()l'Lt tltt t't tlttl". l.L ).

üLlltt itti\n'ulirt ) t?rií., (,.\/\/(r n((t'\.\ildit lc, liltilirrtçiirt t\ltilu (llt\' :ttl'.ltntLt

tiyttt'rrrtttnL'ttlt' (t L()nLlltlu it ttrtruttt Lt LLtltintltt(iÍt) <ht iliLit,t rttlt)lini\tt ttrvt,

ttr'ie lttlc' tt't ltlt LthL'rlrt tt l)t)filt) Ll(' itttlto'silti!ilLtt o tlittilt) rlt ,.li'1, t,t 1',,i'

tt(1llIulLt ltt'rttrlitludt' l\)l(rú \(t iltll,tt\ttt ltltlt, t1!, ttlttlttt itttliridl t!t!tullt'

o\ tttlttlto\ uLlDtittirlIulit0.r t)u tli\Lililitklt (.\,.tt'ttt tt t tt t't' r.; ti I i t t Ltttt1tIitlLL ,L

tlLltsu. I'r».ll11l tt Llll(\(t (lllt'nLl(-.\t,t, tl.\\(,.!l!t Ll .,ttl(t ílut,\: tl!.kl.J tto t-.tli ,fL,

tttttdiqiit't tltu llu lut.tsihillltttt tttt:ct l)tttLt () ltt't)((.\\tt lttLhtt ot c'It'ttt,,nLtt

Ittl(l(ttt(\ tt L'\tlurL'Lr,l tt Ii'ttfittlL, o tnL,\tnt) tfu 0tttilir-.:t,rI1 ('il/(/r \(. \r,

t' l(ntl(t'ttt,LL,s:úfitt. t'ttquLutl() o t( !lrdlil(;rit) tl tt ltrriltrirt t,\tt't í()t i-.tçiii il,t

tttt!lllLt (bÍ('.\tt. itttlrttttht tt tortLlttcrio litrl<itittt tkt I't'1ti,',,t11 t /)tu.(ontfitit i.

ltoit tt lrnlo utrt ltt tqltt:iLht 1tr-,lu rrLlttttç'Lirt Lulvril i,411,11 t/it,,.,jIrt ,I,' iL,It'Lt ,i,.

nlttr'-'c'-lltt'ott tlt'Lltrr-llti' (/ r'(,/ \(i.) (lut' nt(llt)r lltt,,tltt'tttttt,.. t)lt. tti)ttltt tit

ft, ttt,t. t't u kt i lt,rl,r(,lttçcirt ltrt itliLrt (lir(r\tt Ll q L,ltt lL'ittt l)L'lo t l,1t.
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.\,Ltlitttlu \(,/.\,.r/ \('r'r .litnirtr qtt,' rt lrittL í1titt tlo ( t t t t I t ( t t I i I Í 1 t ' i t t . ,rflttt rli

il ttlt l(tDt( ttldlDt(nlt < ( t fi \ l i l l ti r - \ t' .'Dt Dttttlilr'\lttLLitt Lht Pt itt< iltio rkt I .ttttir, ,lL

llirtilrt. tt'n itttitnrt liyttçtirt Lotn o iltr i,:trttltlru.lL'lu.t ltttt ltr, o Lht.ltr, ilo,ir'

ttçti0. ltoir () lt,.\lt, tt]n\lilltí-itttul. u,t llttltllit Ltot liti,q.tfi/('\ t) ( | ) t | | t { t t I i t t ; t it) t

rt (tDtllltt rltlL,.tLt tlttct ri,qttilitur qut lLltlo tt tlirtilo dt uçtirt. tlttttt)lt) t) tlir(itt)

Jt' lt'lt'tLt \t'i() DltÍt1ilL'\td\'iio lo ltrittt iltirt (lt) ( !Jtllrulilt;rio.

l)ir lciiLrra rl,r Ifoccss0. rcril'iclr-sc (lUü \rlIIl!] l()fill't] J\scllutilrl(ls lr .intlrl.r

tlclL'sl c o colttlarlilirlio it(r rcl)r'cs!'r'ltilr)(lo- t;ue ll)rr sri liri cicntillcll(lo (lc t(r(l(r\ rr' ir1{rs

praticark,s nos iiLrt()s. nas tirlrnas l)rc\islirs pcla Itr:soltrçr.iLr rr." li'l{) l8 r n() L )r'(lollurt r'r t() (1.

Lrrra lirlnra gclirl- col]ro lan)hL'lr l]ô(lc st nrarritc:1nr n()s i[rl()\ l tlLraltlrrcl tcrrrIrr. c'tr IlürLr

crclcício ilos tlilcitos (lua lhr :ar() r\sa!ur;.r(l()s |clr ( lrrll 1\llrr:tta.

5 DO VOTo D() REI,ATOR

As conclusões emitidas por esse relat(rrio prestam ao julgamento político do

Vereador Damasceno .lúnior relativamente à quebra dc dccoro parlamenlar. nâo produzindo

nenhum outro ctbito. seja na eslêra administrativa ou na.judicial. No campo do julgarnento

político a valoraçâo dos elemcntos de prova conslitui campo próprio dos atos r,?/errír

corporis.

Ohsctie-st quü o llr'ocesso ahcrto pcla ('orttissàrr.lu l-.ticrr rliL ('l)rtt,uu llri

rcgtrlirrrrcntc llrrccss'rdo c as rctrniõcs para tlclihclaçircs rrspeitadas. irrcltrsirc Jatlo lr

lrrrtsiçlio cntrc o Lrltligo ilc l:ticlr iurli!r) c rr nrrrr, (ltosoluçiur lr. l3r1{)lÍl). irs lr()r'n1l\

proced itttcnlais tircranr sua a;rlicaçiur instaltuncanrcntc. pliorizando cln 1()d()s os lr1rrs pclo

lcsl'ti1o ao contraditrilio c à atnl.rh dcÍi'su.

Diante dos Íàtos e provas, não sir a Comissão de Ética e Decoro

Parlamentar. mas tambóm a mesa diretiva entendeu pela punição por suspensão temporária ou

perda do mandato. Pelos Motivos a seguir expostos:
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a) Sandra de [-ara l'atene alcgou enr (estcrnunho que devolvra unra p

Pt-

()

salário ao vereador" porém sern provas matérias ou teslemunhais, sendo contrariado pelo

vereador ora representado:

b) Pascoal (ionres dos Santos dissc que não devolvia qualquer valor atr

rereador. não tendo como provar. rnas tinha conhecimcnto que outros assessorcs tàziam tal

rePasse.

O vereador alega que o Sr Pascoal recebeu uma carla de ameaça e isso pode

ier o levado a dizer que tinha conhecimento de que as assessoras devolviam algurn valor.

c) Talita dc Menezes atual assessora do vereador a época das oitivas alcgou

ter conhecimento do processo. não informando sobre a veracidade dos Íàtos alegarJos pcla

denuncianle. rrlas que ela entrcgava ao vereador parte do seu salário, no cntanto que niitr

poderia provar. pois não há testcmunhas sobrc o ato, pois a mesma làzia tal rcpasse sem a

prcsença de outras pessoasi

0 vereador alega que a Sra Talita pode estar soh ameaça c que nunca pcdiu

qualquer valor a ela,

d) Luiz Giacometti inl'ormou que quem el'etuava os pagamentos das parcclas

do veiculo era a Sra Elidneia. pessoalmente e que ele rnesmo preenchcu todos os rccibos quc

corlstam anexados neste proccsso e que sabe de urna ação dc busca e apreensão dc veículo

ajuizada pela garagern ern Íàce do Vereador, pcla làlta de paganrentos. Que coloca no recibo a

placa do veiculo e dr--sta lbrma realiza o controle e não o nome do pagador.

O vcreador alcga que entregava o dinheiro a sua assessora, Iilidncia. para

que cÍ'etuasse o pagamento no horário de almoço, porem não conscguiu comprovar quc sacava

o valor exato quc cutsta no recibo, não tendo tambóm unra tbrma de comprovaçâo destc

rcpasse. pois não har,ia ningucm que pudcsse conlprovar ou saber desta história.
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Durante a instruçào do processo disciplinar n. 02/2018 a ex-assessora do

vcrcador. Senhora Fllidneia, diz que clesde quc cntrou na Câmara Municipal de C'ascavel

devolvia uma parte de seu salário ao vereador Damasccno Júnior. até ser exonerada no dia 09

de novembro de 2018. Valor cstc que cra pàra pagar o veículo Corolla. que é do Vereador.

Quc Íazia isso todos os meses. pessoalmentc. na garagcm e que tinha como prova os rccihos

de tais pagamcntos. o que Í'ora comprovado pelo Sr LLriz Giacometti. vulgo Toni" alegação tal

que o Vereador não conseguiu provar dif-erentementc dos 2 depoimentos supracitados. ncm

mesmo com oulros documcntos que conlprovassem o pagamento dc outra maneira. nem conl

leslemunhas que pudesscm contrariar a versão alegada pela Sra Elidneia e conÍirmada pelo Sr

'l oni.

Outrossim. não é a primcira vez que o vereador entienta a Comissão dc

Etica e f)ecoro Parlamentar da Câmara Municipal de Cascavel, cm outra oportunidade. ern

meados de l'evereiro 2018, a Conrissão recebeu outra ação disciplinar contra o Vereaclor

Damasccno que resultou na penalidade de 45 dias rle suspensâo dc prcrrogativas reginrentais

corrÍbrmc resolução n.0l de 06 dc f'evereiro de 2018. publicação no diário olicial do

município no dia 0[J de Íàvereiro de 2018.

L como benr estabelece o nosso Código de Etica e Decoro Parlamcntar.

:lrt. 12. A perulidadc sará.fixodu considerundo u culpabiliiude , u curululu

.toc:ial e os untccedenles tlo infrulor, hen tttmo os ntolit'o.t. us

c irc un,çl tinc itrs e us «tnlsequências do./àto punit'el. confbrme seju ntct:,tsúrio

e sulicianle paro ü reprovltÇtio e prevenção da in/iuç'ào.

Portanto. cm reunião no dia l8/03/2019. com os 05 (cinco) vereadores da

Comissão de lrtica. cntencleu-se que mcsmo com o conÍlito de alegaçries dos asscssorcs para

com o quc alega denunciado, rcsta de que as provas nrais "crislalinas c robustas" é a alegaçào

da Sra Elidneia. com a apresentação dos recibos cnlregues a esta comissão, que l'oram

comprovados pelo gerente cla garagcm de que o pagamcnto era eÍ'etuaclo pela assessora c. clue
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o vereador NAO conseguiLr comprovar o repasse do valor do scu veículo a sua ex asscssora.

concluiu-sc por UNANIMIDADE que o Vereador Damasceno Júnior. incidiu na prática cle

ato inconpativel com o decoro parlamentar, sob a modalidade de rccebinrento de vantagcns

indevida conÍ'orme prevô o Regirncnto Interno da Casa. com a aplicação da punição pcla

pcrda do mandato.

Por oportuno, entendo pelo encaminhamento do presente proccdimento ao

It4inistcrio Público do Estado do Paraná. para que adote as plovidências quc cntendl.r

nccessárias cnr lace das testemunhas Sandra de Lara Patene. l'ascoal Comes dos Santos e

'[ alita de Mcnezes. quc mesmo alcgando conhccimento do processo enr epígraft c da ilicitutle'

de suas condulas não cornunicaram o fàto às auloridades compelentes.

[:sse é o rclattirio.

Cascavel.2l março de 2019.

)

I\l isacl ,Iunio (1n§c'y

)

Rclator
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